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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 748, DE 2024
- Não Terminativo -

      Altera o art. 25 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal,
para ampliar as hipóteses de legítima defesa, nos casos de invasão de domicílio.
Autoria: Senador Wilder Morais

Relatório: Favorável ao projeto, com uma emenda que apresenta.
Observações:
1. Em 24/6/2025, foi lido o relatório, encerrada a discussão e concedida vista coletiva;
2. A matéria seguirá à CCJ, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Flávio Bolsonaro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CSP)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 2693, DE 2024
- Não Terminativo -

      Altera do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, para prevê hipótese
outras hipóteses da legítima defesa para os agentes de segurança pública.
Autoria: Senador Carlos Viana

Relatório: Favorável ao projeto, com uma emenda que apresenta.
Observações:
1. Em 24/6/2025, foi lido o relatório, encerrada a discussão e concedida vista coletiva;
2. A matéria seguirá à CCJ, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Flávio Bolsonaro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CSP)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA N° 47, DE 2024
      Requer, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, que na
Audiência Pública objeto do REQ 38/2024 seja incluído convidado.
Autoria: Senadora Leila Barros

Textos da pauta:
Requerimento (CSP)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 2529, DE 2022
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, para incluir as informações sobre o
combate ao crime organizado no Sistema Nacional de Informações de Segurança
Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e Munições, de Material Genético, de
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 26/06/2025 às 21:30.
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Digitais e de Drogas (Sinesp).
Autoria: Senador Guaracy Silveira

Relatório: Pela aprovação do projeto, com uma emenda que apresenta.
Observações:
1. A votação será nominal.

Relatoria: Senador Marcos do Val

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CSP)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 26/06/2025 às 21:30.
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CEP 70165-900 – Brasília / DF 

Tels: +55 61 3303-1717/3303-3117   

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
sobre o Projeto de Lei nº 748, de 2024, do Senador 
Wilder Morais, que altera o art. 25 do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 
Penal, para ampliar as hipóteses de legítima 
defesa, nos casos de invasão de domicílio. 

Relator: Senador FLÁVIO BOLSONARO 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei (PL) nº 748, de 2024, do Senador 
Wilder Morais, que altera o art. 25 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal, para ampliar as hipóteses de legítima 
defesa, nos casos de invasão de domicílio. 

A proposição acrescenta dois parágrafos ao art. 25 do Código 
Penal (CP), para dispor que: 

“§ 2º Considera-se também em legítima defesa o agente que 
usa força letal para repelir invasão de seu domicílio, residência, 
imóvel ou veículo de sua propriedade, quando neles se encontrar.  

§ 3º É lícita, para a proteção da propriedade, a utilização de 
ofendículos, armadilhas e artefatos semelhantes, além de cães de 
guarda, não respondendo o proprietário criminal ou civilmente por 
eventuais lesões ou mesmo pela morte do invasor.” 
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Na justificação, o autor argumenta que, nos casos de invasão 
que o PL menciona, é presumível o cometimento, pelo invasor, de crimes 
violentos contra a pessoa, como homicídio e sequestro, o que justifica a 
utilização de força letal por parte do agente que tem sua propriedade 
invadida. 

Ainda nessas situações, considera lícita a utilização de 
ofendículos e armadilhas para a proteção da propriedade, de modo que o 
proprietário não deve responder criminal ou civilmente por eventuais lesões, 
ou mesmo a morte do invasor. 

Não foram oferecidas emendas até o momento. 

Após, a matéria seguirá para apreciação da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), para decisão terminativa. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão de Segurança Pública opinar sobre a 
matéria versada no PL, nos termos dos arts. 91, I, e 104-F, I, do Regimento 
Interno do Senado Federal. A análise quanto à constitucionalidade e à 
juridicidade da proposição caberá à CCJ. 

No mérito, consideramos o PL conveniente e oportuno. 

Quando ocorre a invasão de um domicílio, é praticamente certo 
que o invasor o faz portando arma, sendo plausível supor que não titubeará 
em dela fazer uso, para dar cabo de seu intento criminoso. Nessas situações, 
é presumível o cometimento de crimes violentos contra a pessoa, como 
homicídio, extorsão mediante sequestro e até mesmo estupro.  

Ainda que a intenção original do invasor seja de natureza 
patrimonial, certo é que ele estará disposto a cometer crimes contra a pessoa, 
se se deparar com alguém dentro do domicílio.  

Entretanto, a redação original proposta no projeto de lei, ao 
utilizar a expressão “de sua propriedade, quando neles se encontrar” 
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restringe indevidamente a legítima defesa ao proprietário do imóvel ou do 
veículo.  

 
A nova redação ora sugerida, portanto, amplia e corrige essa 

limitação de forma técnica e garante a proteção constitucional à 
inviolabilidade do domicilio e do veículo em qualquer situação de agressão 
injusta, independentemente de quem a repila. 

 
Nessas situações, em que o domicílio é invadido, ao repelir com 

força letal a invasão, o agente estará protegendo não apenas o patrimônio, 
mas principalmente a vida das pessoas que ali se encontram. 

 
O mesmo raciocínio se aplica, também, à invasão de veículos. 

Então, afigura-se legítima a defesa, com uso de força letal, 
exercida nessas circunstâncias, consoante dispõe o § 2º que o PL acrescenta 
ao art. 25 do CP. 

Relativamente à utilização de ofendículos, armadilhas ou cães 
de guarda para proteção do domicílio, é inimaginável que se possa querer 
responsabilizar o proprietário por lesões, ou até a morte, sofridas pelo 
invasor, que sequer deveria estar ali e que praticou a invasão com o intuito 
de roubar, não se importando se, para isso, tenha que cometer crimes 
violentos contra a pessoa. Concordamos, então, com a disposição do § 3º que 
o PL acrescenta ao art. 25 do CP.  

III – VOTO 

Pelo exposto, o Voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 748, 
de 2024, com a Emenda que apresenta: 

EMENDA Nº   – CSP (DE REDAÇÃO) 

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo 2º nos termos do Art. 1º 
do Projeto de Lei nº 748, de 2024:  
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“§ 2º Considera-se também em legítima defesa o agente que 
usa força letal para repelir invasão contra domicílio, residência, 
imóvel ou veículo, próprio ou de terceiros”.  

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 748, DE 2024

Altera o art. 25 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, para
ampliar as hipóteses de legítima defesa, nos casos de invasão de domicílio.

AUTORIA: Senador Wilder Morais (PL/GO)

Página da matéria

Avulso do PL 748/2024   [1 de 4]
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Altera o art. 25 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal, para ampliar as 
hipóteses de legítima defesa, nos casos de invasão 
de domicílio. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 25 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 – Código Penal, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2º e 3º, 
redesignando-se como § 1º o atual parágrafo único: 

“Art. 25. ....................................................................... 

.......................................................................................   

§ 2º Considera-se também em legítima defesa o agente que usa 
força letal para repelir invasão de seu domicílio, residência, imóvel 
ou veículo de sua propriedade, quando neles se encontrar.  

§ 3º É lícita, para a proteção da propriedade, a utilização de 
ofendículos, armadilhas e artefatos semelhantes, além de cães de 
guarda, não respondendo o proprietário criminal ou civilmente por 
eventuais lesões ou mesmo pela morte do invasor.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O caput do art. 25 do Código Penal (CP) estabelece que age em 
legítima defesa quem, usando moderadamente dos meios necessários, repele 
injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem.  
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Assinado eletronicamente, por Sen. Wilder Morais

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9027306578
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Não obstante a justeza do dispositivo, preocupa-nos as situações 
concretas em que o agente tem sua casa invadida pelo criminoso. Ora, nessas 
situações, é de se presumir que o pior está por acontecer, inclusive a morte e 
o sequestro de pessoas, além de sua utilização como reféns, de modo que a 
“utilização moderada dos meios necessários”, neste caso, deve compreender 
a utilização de força letal. Isso porque é de presumir que o invasor esteja 
portando arma branca ou arma de fogo e que não titubeará em utilizá-la para 
conseguir o seu intento ou para evadir-se. 

Outrossim, consideramos lícita a utilização de ofendículos e 
armadilhas para a proteção da propriedade, de modo que o proprietário não 
deve responder criminal ou civilmente por eventuais lesões, ou mesmo a 
morte do invasor. 

Nesse sentido, propomos a alteração do art. 25 do CP, para 
incorporar essas regras, que foram inspiradas na Stand Your Ground Law, 
existente em diversos países e estados dos Estados Unidos da América.  

Por essas razões, pedimos aos ilustres Parlamentares que votem 
favoravelmente ao projeto que ora apresento. 

Sala das Sessões, 

Senador WILDER MORAIS 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Wilder Morais

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9027306578
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
sobre o Projeto de Lei nº 2.693, de 2024, do 
Senador Carlos Viana, que altera do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, para prevê 
hipótese outras hipóteses da legítima defesa para 
os agentes de segurança pública. 

Relator: Senador FLÁVIO BOLSONARO 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei (PL) nº 2.693, de 2024, do Senador 
Carlos Viana, que altera o art. 25 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 – Código Penal, para prever outra hipótese da legítima defesa para 
os agentes de segurança pública. 

A alteração legislativa opera-se no parágrafo único do art. 25 do 
Código Penal (CP) e consiste em acrescentar inciso para estabelecer que, 
observados os requisitos do caput, considera-se em legítima defesa “o 
agente de segurança pública que, em conflito armado ou em risco iminente 
de conflito armado, repele injusta e iminente agressão a direito seu ou de 
outrem”.  

Na justificação, o autor argumenta que a proposição busca 
assegurar o melhor desempenho das forças policiais. 

Não foram oferecidas emendas até o momento. 
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II – ANÁLISE 

Não observamos, na proposição, vício de inconstitucionalidade 
ou de injuridicidade, nem óbice de natureza regimental. A matéria versa 
sobre direito penal, situando-se no campo da competência legislativa 
privativa da União, nos termos do art. 22, I, da Constituição Federal (CF), 
sendo permitida, no caso, a iniciativa parlamentar, consoante as regras 
estabelecidas no art. 61 da Carta Política. 

No mérito, consideramos o PL conveniente e oportuno. 

A atual redação do parágrafo único do art. 25 do CP já prescreve 
que, observados os requisitos do caput, considera-se em legítima defesa o 
agente de segurança pública que repele agressão ou risco de agressão a 
vítima mantida refém durante a prática de crimes. Desta feita, o PL 
acrescenta nova hipótese de legítima defesa, quando o agente, em conflito 
armado ou em risco iminente de conflito armado, repele injusta e iminente 
agressão a direito seu ou de outrem. 

Note-se que, de acordo com a atual redação do mencionado 
dispositivo, a lei já contempla, no caso de vítima mantida refém, que se 
configura legítima defesa a ação do agente de segurança pública que repele 
a agressão ou risco de agressão a essa vítima. 

Todavia, olvidou o legislador de contemplar seriíssima situação 
de risco para os agentes de segurança pública, que consiste no conflito 
armado com bandidos. Veio em boa hora, portanto, a inovação legislativa 
pugnada pelo PL, no sentido de albergar, na legítima defesa, a ação de 
policial que repele injusta e iminente agressão a direito seu ou de outrem, em 
meio a um conflito armado, ou na iminência deste. 

Deve-se ter em conta que, num conflito armado com as forças 
policiais, os criminosos nada têm a perder e sempre atiram para matar. 
Nessas situações, não se pode deixar que o policial, cumprindo seu dever, 
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atuando em nítida legítima defesa, venha a ser injustamente investigado, 
processado e até mesmo punido.  

Não obstante, a ementa do PL merece reparos redacionais. 

III – VOTO 

Pelo exposto, o Voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
2.693, de 2024, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº  - CSP (DE REDAÇÃO) 

Dê-se a seguinte redação à ementa do Projeto de Lei nº 2.693, 
de 2024: 

“Altera o parágrafo único do art. 25 do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para prever hipótese da 
legítima defesa para os agentes de segurança pública em conflito 
armado ou na iminência deste.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº     DE 2023 

  

Altera do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940, para prevê hipótese outras hipóteses da 
legítima defesa para os agentes de segurança 
pública.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O artigo 25, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 – Código Penal, passa a vigorar com a seguinte alteração:  

“Art.25.................................................................................
............................................................................................. 
Parágrafo único. Observados os requisitos do caput, 
considera-se em legítima defesa: 
I - o agente de segurança pública que, em conflito armado 
ou em risco iminente de conflito armado, repele injusta e 
iminente agressão a direito seu ou de outrem; e  

II - o agente de segurança pública que repele agressão ou 
risco de agressão a vítima mantida refém durante a prática 
de crimes.” (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Legítima defesa é uma excludente de ilicitude prevista no 
artigo 23 inciso II do Código Penal, que em regra garante ao agente que 
repeliu uma agressão injusta atual ou iminente o direito de não ser 
penalizado, haja vista haver a exclusão do ilícito penal.   

De concordata com o que estabelece o Código Penal em seu 
Artigo 25, entende-se em legítima defesa quem, usando moderadamente dos 
meios necessários, repele injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu 
ou de outrem. 

Reforçando o caput do artigo 25 do Código Penal que a legítima 
defesa é uma causa de exclusão da ilicitude que consiste em repelir injusta 
agressão, atual ou iminente, a direito próprio ou alheio, usando 
moderadamente dos meios necessários. 

Esses meios moderados, abrem margem de discricionariedade 
para o magistrado decidir de forma mais ampla, tendo em vista o caso 
concreto, porém não é raro as notícias de indiciamentos e condenações de 
policiais na atuação de repressão e prevenção de crimes. Como os casos dos 
policiais rodoviários federais e dos policiais militares de Minas Gerais- MG, 
que foram indiciados pela Polícia Federal pela morte de 26 bandidos que 
praticavam vários crimes.  

O presente projeto, faz justiça e assegura o melhor desempenho 
da atuação polícia, dessa forma devendo prosperar e ser aprovado, para isso, 
contamos com a apoio dos nobres pares para aprovação da referida 
proposição.  

 

Sala das Sessões,  

Senador CARLOS VIANA 
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Gabinete da Senadora Leila Barros

REQUERIMENTO Nº         DE          - CSP

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, que na Audiência Pública objeto do REQ 38/2024 - CSP, com o objetivo de

instruir o PL 382/2023, que “acrescenta parágrafo único ao art. 1º da Lei nº 11.671, de

8 de maio de 2008, para vedar a transferência de preso de alta periculosidade para

a penitenciária federal de segurança máxima localizada em Brasília” seja incluído

o seguinte convidado:

•    a Doutora cláudia Alcântara, Presidente do Sindicado dos Delegados

da Polícia Civil do Distrito Federal.

Sala da Comissão, 29 de agosto de 2024.

Senadora Leila Barros
(PDT - DF)
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 2.529, 
de 2022, do Senador Guaracy Silveira, que altera a 
Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, para incluir as 
informações sobre o combate ao crime organizado no 
Sistema Nacional de Informações de Segurança 
Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e 
Munições, de Material Genético, de Digitais e de 
Drogas (Sinesp). 

Relator: Senador MARCOS DO VAL 

I – RELATÓRIO 

Vem à apreciação da Comissão de Segurança Pública (CSP), em 
caráter terminativo, o Projeto de Lei nº 2.529, de 2022, de autoria do Senador 
Guaracy Silveira, que altera a Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, para 
incluir as informações sobre o combate ao crime organizado no Sistema 
Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais, de 
Rastreabilidade de Armas e Munições, de Material Genético, de Digitais e de 
Drogas (Sinesp). 

A proposição faz alterações à Lei nº 13.675, de 2018 (Lei do 
Sistema Único de Segurança Pública), para: 

• acrescentar a sistematização e o compartilhamento de 
informações sobre o combate ao crime organizado à lista de 
diretrizes da Política Nacional de Segurança Pública e 
Defesa Social (PNSPDS); 
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• inserir a integração e o compartilhamento de informações 
sobre o combate ao crime organizado no rol de objetivos da 
PNSPDS; 

• adicionar a integração de informações e dados prisionais, de 
rastreabilidade de armas e munições, de material genético, 
de digitais, de drogas e de combate ao crime organizado por 
meio do Sistema Nacional de Informações de Segurança 
Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e 
Munições, de Material Genético, de Digitais e de Drogas 
(Sinesp) como meio de integração e coordenação dos órgãos 
integrantes do Sistema Único de Segurança Pública (Susp); 

• incluir dados sobre o combate ao crime organizado, como 
tipos de crimes, infratores, armas e locais dos crimes, no 
Sinesp; e 

• prever a integração das redes e sistemas de dados e 
informações sobre o combate ao crime organizado como 
objetivo do Sinesp. 

A vacatio legis está prevista em 90 dias. 

Na Justificação, o autor argumenta que o projeto trará ferramentas 
adequadas para um combate eficiente, sistemático e inteligente à criminalidade 
organizada que assola o País. 

Não foram apresentadas emendas até o momento. 

II – ANÁLISE 

Preliminarmente, registramos que a matéria sob exame não 
apresenta vícios de constitucionalidade formal, uma vez que a segurança 
pública é da competência legislativa concorrente da União, Estados e Distrito 
Federal, cabendo à primeira o papel de coordenação nacional, conforme 
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determina a Lei no 13.675, de 2018. Ademais, não se trata de matéria submetida 
à iniciativa privativa do Presidente da República, nos termos do § 1° do art. 61 
da Constituição Federal. 

Sob o aspecto da constitucionalidade material, o PL se alinha ao 
dever do Estado de garantia da segurança pública, previsto no art. 144 da 
Constituição Federal, e não viola direitos fundamentais. 

De outra parte, não há vícios de juridicidade. A proposta inova o 
ordenamento jurídico, já que promove alterações relevantes na Lei do Sistema 
Único de Segurança Pública. O PL se mostra também efetivo, pois produzirá 
consequências práticas importantes, ao permitir uma abordagem mais adequada 
no enfrentamento ao crime organizado. A espécie normativa é adequada, na 
medida em que o tema deve ser tratado por lei ordinária. A norma é dotada de 
generalidade e está adequada aos princípios gerais de Direito. 

No que se refere à regimentalidade, foram observados, até o 
momento, todos os trâmites e procedimentos previstos no Regimento Interno 
do Senado Federal. 

Em relação ao seu mérito, entendemos que o PL é conveniente e 
oportuno. 

O Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, 
Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e Munições, de Material Genético, de 
Digitais e de Drogas (Sinesp) foi criado pela Lei nº 12.681, de 2012, e com a 
publicação da Lei nº 13.675, de 2018, firmou-se como um dos meios e 
instrumentos para a implementação da Política Nacional de Segurança Pública 
e Defesa Social (PNSPDS), no bojo do Sistema Único de Segurança Pública 
(Susp). 

Conforme dispõe a Lei do Susp, o Sinesp tem por finalidade 
armazenar, tratar e integrar dados e informações para auxiliar na formulação, 
implementação, execução, acompanhamento e avaliação das políticas 
relacionadas com segurança pública e outras matérias correlatas. Integram o 
Sinesp todos os entes federados, que devem fornecer os dados e informações 
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de forma padronizada e categorizada, cuja fonte primária de coleta são os 
boletins de ocorrência policial. 

Em atenção à referida lei, foi editada a Resolução no 6, de 2021, 
do Conselho Gestor do Sinesp (ConSinesp/MJSP), que listou diversas 
categorias mínimas para composição dos Dados Nacionais de Segurança 
Pública, dentre os quais não estão listados os crimes relacionados à 
criminalidade organizada. 

Como se sabe, o enfrentamento ao crime organizado é uma das 
principais demandas da sociedade brasileira na atualidade, de modo que a 
implementação de leis e políticas governamentais eficazes desempenha um 
papel fundamental na mitigação dessa grave ameaça à segurança pública. 

Nesse sentido, a inclusão de dados e informações sobre o combate 
ao crime organizado no Sinesp permitirá uma abordagem mais estratégica e 
assertiva no enfrentamento desse tipo de criminalidade. Com dados precisos 
sobre os tipos de crimes, infratores, armas utilizadas e locais de ocorrência, as 
forças de segurança poderão envidar esforços de forma mais inteligente, 
identificar padrões de atuação das organizações criminosas e adotar medidas 
preventivas e repressivas mais eficientes. 

No entanto, a Lei nº 14.899, de 17 de junho de 2024, inseriu um 
inciso sexto e um parágrafo único no art. 35 da Lei nº 13.675, de 11 de junho 
de 2018, razão pela qual apresentamos uma emenda de redação para renumerar 
esses dispositivos do Projeto. Os incisos quinto e sexto foram repetidos para 
trocar os pontos finais por ponto e vírgula e para adicionar um “e” ao final do 
inciso sexto. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade 
e regimentalidade, bem como, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 
2.529, de 2022, com a seguinte emenda de redação: 
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EMENDA Nº   – CSP (DE REDAÇÃO) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 35 da Lei nº 13.675, de 11 de 
junho de 2018, na forma do art. 1º do Projeto de Lei nº 2.529, de 2022: 

Art. 35. ................................................ 
............................................................. 

V – enfrentamento do tráfico de drogas ilícitas; 

VI – enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a 
mulher; e 

VII – combate ao crime organizado. 

§ 1º Para fins de ampliação da integração dos dados e informações 
relacionados ao disposto no inciso VI do caput deste artigo, será 
garantida a interoperabilidade, no que couber, do Sinesp com o Registro 
Unificado de Dados e Informações sobre Violência contra as Mulheres, 
de que trata a Lei nº 14.232, de 28 de outubro de 2021, observadas as 
restrições de publicidade disciplinadas na legislação. 

§ 2º Os dados a que se refere o inciso VII do caput deste artigo 
serão reunidos em um banco de dados que conterá: 

I – os tipos de crimes praticados; 

II – os nomes dos infratores; 

III – a marca, o modelo e o número de série das armas 
empregadas; e 

IV – os locais das infrações.” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador GUARACY SILVEIRA

[Digite aqui] 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2022 

Altera a Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, 
para incluir as informações sobre o combate ao 
crime organizado no Sistema Nacional de 
Informações de Segurança Pública, Prisionais, de 
Rastreabilidade de Armas e Munições, de Material 
Genético, de Digitais e de Drogas (Sinesp). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 5º ................................................................................... 
.................................................................................................. 

VIII – sistematização e compartilhamento das informações de 
segurança pública, prisionais, de rastreabilidade de armas e 
munições, de material genético, de digitais, de drogas e de combate 
ao crime organizado, em âmbito nacional; 

...................................................” (NR) 

“Art. 6º .................................................................................... 
................................................................................................... 

X – integrar e compartilhar as informações de segurança 
pública, prisionais, de rastreabilidade de armas e munições, de 
material genético, de digitais, de drogas e de combate ao crime 
organizado; 

....................................................” (NR) 

“Art. 10. .................................................................................. 
.................................................................................................. 
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VI – integração das informações e dos dados de segurança 
pública, prisionais, de rastreabilidade de armas e munições, de 
material genético, de digitais, de drogas e de combate ao crime 
organizado por meio do Sinesp. 

......................................................................................” (NR) 

“Art. 35. ................................................................................. 
.................................................................................................. 

V – enfrentamento do tráfico de drogas ilícitas; e 

VI – combate ao crime organizado. 

Parágrafo único. Os dados a que se refere o inciso VI do caput 
serão reunidos em um banco de dados que conterá: 

I – os tipos de crimes praticados; 

II – os nomes dos infratores; 

III – a marca, o modelo e o número de série das armas 
empregadas; e 

IV – os locais das infrações.” (NR) 

“Art. 36. ................................................................................. 
................................................................................................. 

III – promover a integração das redes e sistemas de dados e 
informações de segurança pública e defesa social, criminais, do 
sistema prisional, de rastreabilidade de armas e munições, de 
material genético, de digitais, de drogas e de combate ao crime 
organizado; 

.......................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) 
dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil é palco de atuação de numerosas organizações 
criminosas envolvidas com assassinatos, tráfico de armas e drogas, 
corrupção, lavagem de dinheiro e outros crimes, mas ainda não dispõe de 
ferramentas adequadas para um combate eficiente, sistemático e inteligente 
ao crime organizado. 

Por essa razão, apresentamos este Projeto de Lei, que: 
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• acrescenta a sistematização e o compartilhamento de 
informações sobre o combate ao crime organizado à lista 
de diretrizes da Política Nacional de Segurança Pública 
e Defesa Social (PNSPDS); 

• insere a integração e o compartilhamento de informações 
sobre o combate ao crime organizado no rol de objetivos 
da PNSPDS; 

• adiciona a integração de informações sobre violência no 
campo via Sinesp como meio de integração e 
coordenação dos órgãos integrantes do Sistema Único de 
Segurança Pública (SUSP); 

• inclui dados sobre o combate ao crime organizado, como 
tipos de crimes, infratores, armas e locais dos crimes, no 
Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, 
Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e Munições, de 
Material Genético, de Digitais e de Drogas (SINESP); e 

• prevê a integração das redes e sistemas de dados e 
informações sobre o combate ao crime organizado como 
objetivo do Sinesp. 

Com a certeza de que o Projeto contribuirá para o levantamento, 
o processamento, o cruzamento, a compilação, a sistematização e o 
compartilhamento das informações sobre o crime organizado, contamos com 
o apoio das Senhoras Senadoras e dos Senhores Senadores para discutir, 
aperfeiçoar e aprovar este Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 

Senadora KÁTIA ABREU
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